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1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

O Diretor Geral do Instituto Americano de Lins 

da Igreja Metodista solicita ao Conselho autorização para o 

funcionamento do Curso de Farmácia na modalidade Farmacêutico 

Bioquímico, conforme Resolução CFE nº 04, de 1º de julho de 1969, 

na Faculdade de Farmácia de Lins, mantida por esta Instituição. 

1.2 APRECIAÇÃO 

Ao pedido foram juntados os dados e documentos, 

estabelecidos nos incisos e parágrafos do artigo 49 da Deliberação 

CEE nº 04/92, abaixo transcritos, e apresentados pelo interessado 

nas folhas indicadas nesta informação: 

1.2.1 Entidade Mantenedora 

O Instituto Americano de Lins da Igreja 

Metodista (IALIM), com  sede na Rua Campos Sales, nº 389, em 
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Lins, é pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos e sem prazo determinado, sucessor do Instituto 

Americano de Lins, fundado em fevereiro de 1928, com 

Estatuto registrado em 28 de abril de 1989, sob o nº 7.938, 

Livro A, página 40/41, do Cartório de Registro de Imóveis 

de Lins e cadastrado no Ministério da Fazenda sob CGC nº 

51.660.876/0001-03. 

Os membros do Conselho Diretor do IALIM 

com sua qualificação descrita e Comprovada são os 

seguintes: Presidente, Recildo Narcizo de Oliveira, 

licenciado em Pedagogia, Vice-Presidente, Lineu Gajardoni 

Capei, Engenheiro Civil, e o Diretor Geral, Joaquim de 

Miranda Rosa Filho, que assinou a petição a este Conselho, 

é bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais. 

Estão juntados ao processo o Estatuto 

registrado da entidade mantenedora, o regulamento do 

estatuto e cópias de atas de reunião do Conselho Diretor 

para eleição de sua Diretoria. 

Certidões de regularidade fiscal e 

parafiscal, certidões negativas de débitos fiscais e de 

protestos de títulos do IALIM de seus dirigentes encontram-

se juntadas ao processo. 

1.2.2 Indicação_ e caracaterização das 
cursos e atividades em funcionamento 

O Instituto mantém cursos que vão da 

pré-escola aos de nível superior. 



PROCESSO CEE Nº 140/93 PARECER CEE Nº 1042/93 

Em nível de  graduação foi autorizado  a 

oferecer os seguintes cursos: 

 

Mantém em funcionamento os cursos de: 

 

Oferece, ainda, cursos de 

especialização, aperfeiçoamento, atualização e extensão, 

bem como propicia a oportunidade aos seus docentes para a 

realização de pesquisas e trabalhos, átividades que 

pretende estender para o novo curso. 

Apresenta organograma geral do IALIM, 

com a localização dos cursos. 
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1.2.3 Indicação e caracterização de 

novo curso 

O curso pretendido pelo interessado 

funcionará na Faculdade de Farmácia de Lins, a ser criada 

juntamente com o curso, com sede na Rua Tenente Florêncio 

Pupo, nº 300, onde funciona a Faculdade de Odontologia. 0 

curso terá 80 vagas totais anuais, 4 anos de duração, 4.420 

horas-aula, regime seriado semestral e turno diurno. 

Encontram-se juntadas ao Processo as 

qualificações do Diretor, Coordenadora, Supervisora 

Educacional, Secretária Geral e Bibliotecária da Faculdade. 

Constam também o perfil do 

profissional, campos de atuacão profissional, requisitos 

pessoais, metodologia do ensino, grade curricular, relação 

dos laboratórios e equipamentos, ementas e bibliografia 

básica das disciplinas que tornam o seu currículo pleno. 

O currículo mínimo do Curso de Farmácia 

foi fixado pela Resolução CFE nº 04, de 1º de julho de 
1969, com as modalidades: Farmacêutico, abrangida pelo 

ciclo profissional comum (2.250 horas-aula mínimas) e 

Farmacêutico Industrial ou Farmacêutico Bioquímico, obtida 

no segundo ciclo profissional (3.000 horas-aula mínimas). A 

matéria obrigatória Química Orgânica não se encontra na 

estrutura curricular do curso proposto, devendo ser 

implantada quando do estudo dessa grade na época da visita 

da Comissão de Especialistas. 
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1.2.4 Caracterização do município-sede 

O IALIM localiza-se na cidade de Lins, 

São Paulo, pertencente à 7ª Região Administrativa do 

Estado. O DGE nº 26, onde se situa, possui em sua área de 

abrangência 85 municípios em 5 microrregiões com 

aproximadamente 2.000.000 de habitantes. 

A Faculdade de Farmácia de Lins tem, 

como área de abrangência primária, 23 municípios e 

1.000.000 de habitantes, localizados em um raio de até 80 

quilómetros distantes da sede da instituição. Os municípios 

são: Avaí, Avanhandava, Balbinos, Barboza, Bauru, 

Cafelândia, Getulina, Guaicara, Guaimbê, Guarantã, Júlio de 

Mesquita, Lins, Lucianópolis, Novo Horizonte, Penápolis, 

Pirajuí, Pongaí, Presidente Alves, Promissão, Reginópolis, 

Sabino, Ubirajara e Uru. 

Estão no processo: a caracterização da 

região em seus aspectos físicos, demográficos e económicos 

no setor primário, secundário e terciário, a caracterização 

da região na área da saúde, habitação, transporte, lazer, 

etc, quadro sobre a infra-estrutura básica existente. mapa 

de localização regional no Estado, declaração do Prefeito 

Municipal dando total apoio a iniciativa do IALIM, 

publicações sobre a caracterização do município sede. 

"Os municípios que mais diretamente 

estão sob influência dos cursos do IALIM são: 
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População de Lins e Região - 1990 

 
Fonte : IBGE 

Outros quadros: 

População Residente no Município de Lins. 

 
Fonte: Fudação Sistema Estadual de Análise de Dados - SEADE 

Fonte: IBGE: Censos Demográficos 1960/1980
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1.2.5   Capacidade patrimonial e 

econômico-financeira 

Para o atendimento deste item a 

Instituição fez a juntada ao Processo de vários quadros, 

balanços, escrituras, laudos, etc. 

A Capacidade Patrimonial do interessado 

é representada no seguinte quadro: 

Base - janeiro/1993 

 

As Despesas de Pessoal apresentaram os 

seguintes índices de participação no universo das demais 

despesas: 1990, 66,93%; 1991, 64,77% e 1992, 53,62%. 

O total " da Receita e Despesa do 

Instituto no último triénio foi o seguinte: 

1990 - Cr$   165.748.736,55 

1991 - Cr$ 1.045.013.285,67 

1992 - Cr$ 5.812.709.036,00 
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O interessado possui 4 imóveis 

cujos laudos de avaliação, constando sua localização 

área construída e valor atualizado, foram expedidos 

por empresa de construção, sediada na cidade de Lins. 

1.2.6 Necessidade social do curso 

O interessado justifica a criação 

do curso, em primeiro lugar, pela demanda, pois na 

região onde se situa registra-se a existência de 

cursos similares em Marília e em Bauru, onde a 

relação média candidato/vaga, no período de 

1986/1990, foi aproximadamente de 4,0 : 1,0. 

Sobre o aspecto demanda, 

apresentou o seguinte quadro: 

CURSO: FARMÁCIA               ALUNADO E VESTIBULAR - DGE-26 

 

Fonte: Serviço de Estatística da  Educação e Cultura -  

Ens. Sup. Anos 1986/1989 
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Em segundo lugar, a Região de 

influência da Faculdade, com uma população de mais de 

1.000.0000 habitantes em 23 municípios, está desassistida, 

pois os cursos similares encontram-se localizados há mais 

de 80 Km de Lins. Anualmente, somente na Delegacia de 

Ensino de Lins com 10 municípios, há mais de 2.200 

concluintes do ensino de 2º grau, dos quais parte pleiteia 

seu ingresso no ensino superior. Assim, o novo curso 

beneficiará a comunidade da região com mais uma alternativa 

de ensino à sua disposição. 

Em terceiro lugar, o Curso de Farmácia 

irá coroar a tradição e a experiência da Instituição na 

mantenca de curso de graduação na área da Saúde, uma vez 

que o Curso de Odontologia, mantido há mais de 39 anos, 

ganhou prestígio pelos benefícios prestados à comunidade e 

pela qualidade do ensino ministrado. O Instituto Americano 

de Lins da Igreja Metodista, pela sua origem de ordem 

confessional, através da Faculdade de Odontologia, tem suas 

atividades voltadas para a comunidade como um todo, seja 

prestando serviços de atendimento odontológico à população, 

seja assistindo os alunos mais carentes, com o oferecimento 

de bolsas integrais e parciais. 

"O Curso  de Farmácia  tornará viável a 

utilização e maximização das  instalações e equipamentos já 

existentes,  além  de  ampliar  a  rede  de  atendimento à 

comunidade." 

Constam nos autos os seguintes 

esclarecimentos e quadros a respeito da população escolar: 

Lins é município—pólo, recebendo  grande 

contingente de alunos da região, que cursam os 15 cursos  de 

graduação oferecidos pelas 5 instituições de ensino superior 

particulares existentes. 
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Na cidade de Lins encontram-se 14.107 

estudantes, sendo 11.907 da rede oficial de ensino, 1.200 

da rede particular e 1.000 alunos do ensino superior. 

A distribuição espacial e o número de alunos da rede 

oficial do ensino é a seguinte: 

 
Fonte: Delegacia de Ensino de Lins - 1989 

A população escolar com matrfcula 

inicial nas escolas da Delegacia Regional de Lins encontra-

se nos quadros abaixo: 



PROCESSO CEE Nº 140/93 PARECER CEE Nº 1042/93 

Ensino Pré-Escolar - Matrícula Inicial 
 

Ensino de 1º Grau - Matrícula Inicial  

Ensino de 2º Grau - Matrícula Inicial 

 
Fonte: Anuário  Estatístico  de Educação do Estado de São 

Paulo - SE 

1.2.7 Infra-estrutura e espaço físico 

Segundo plantas baixas anexadas, a 

Faculdade de Farmácia funcionará no mesmo prédio da 

Faculdade de Odontologia, que conta com um terreno de 

133.295,00 m², área construída de 7.403,34 m³ e previsão 

para sua expansão. 
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A Instituição mantém em funcionamento 

os seguintes laboratórios: Biologia, Histologia e 

Parasitologia; Anatomia; Microbiologia, Química e 

Bioquímica; Fisiologia e Patologia. Está prevista, com a 

autorização do curso pretendido, a instalação dos 

laboratórios de Farmacodinâmica, Farmacognosia, 

Farmacotécnica e Clínica de Aplicação. 

Possui equipamentos de audiovisual e 

acervo para a utilização de alunos e professores. 

É meta da Faculdade de Farmácia a 

completa informatização de Biblioteca no prazo de 5 anos, 

quando estará ligada, em rede, com os mais avançados 

centros bibliográficos, possibilitando recursos à 

comunidade académica e ampliando os horizontes para as 

atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

A Biblioteca funcionará de 2ª a 6ª 

feira, das 8h às 12h, e aos sábados, das 8h às 12h, 

contando em seus quadros com profissional habilitado. 

Estão destinados 442,00 m² ao acervo, à 

administração, cabines de estudo e à leitura. Este espaço 

deverá ser ampliado para 902,00 m² no prazo de 4 anos. 

O acervo bibliográfico será atualizado 

constantemente, devendo constar, à época do funcionamento 

do curso, 1.000 títulos e 2.000 exemplares, específicos 

para a área, e que deverá ser ampliado, com a instalação 

das séries supervenientes do curso, para no mínimo 1.500 

títulos e 3.000 volumes. 

Da receita total do curso 2,0% será 

aplicada na ampliação da Biblioteca. 
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O acervo atual de livros é da ordem de 

2.744 títulos e 5.376 volumes, nas várias áreas do 

conhecimento. 

1.2.8 Corpo Docente 

Estão relacionados no processo os 

professores do curso com as respectivas disciplinas e 

documentos comprobatórios de sua qualificação. 

O corpo docente do curso será 

constituído pelos seguintes professores: 

1. Angela Mara Pinto da Silva - 

Licenciada em Biologia e Especialização na área 

Microbiologia e Imunologia 
Parasitologia 

2. Casimiro Cabrera Peralta - Graduado 

em Odontologia e Professor Titular MS-6 da FO de Araçatuba 

-UNESP 

Fisiologia 

3. Ismael Castro de Araújo - Licenciado 

em Química e Cursos de Especialização  

Química e Bioquímica  

Bioquímica 

4. Luiz Geraldo Nogueira Fonseca - 

Graduado em Medicina e Doutor em Ciências 

Histologia 
Farmacodinâmica 
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5. Márcia Cristina do Careno - 

Licenciada em Educação Física e Especialização em 

Administração 

Educação Física 

6. Maria Cecília da Silveira Roman - 

Licenciada em Ciências Biológicas e Especialização na área 

Biologia 

7. Miguel Carlos Madeira - Graduado em 

Odontologia e Doutor em Ciências 

Anatomia 

8. Ruth de Paula Corrêa Castro - 

Licenciada em História e Especialização em Administração da 

Educação 

Estudo de Problemas Brasileiros 

9. Sebastião Marcos Ribeiro de Carvalho 

- Licenciado em Matemática e Especialização na área 

Estatística 

10. Sissiane Aparecida Tovo Abud - 

Licenciada em Ciências Biológicas e Mestranda em Física 

Aplicada 

Física Aplicada 

11. Sônia Maria Nogueira - Licenciada 

em Pedagogia, Estudos Sociais e História e Especialização 

na área 

Sociologia 
Antropologia 
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12. Ádemilson Edson Rosa - Bacharel em 

Ciências Biológicas e Mestre em Entomologia 

Parasitologia Clínica 
Microbiologia e Imunologia 
Clínica 

13. Ana Lúcia Conelian Gentili - 

Graduada em Medicina e Mestre em Anatomia Patológica 

Citologia Clínica 
Estágio  Supervisionado  em  

Análises Clínicas 

14. Celso Martinelli - Graduado em 

Odontologia e Professor Titular da UNESP 

Patologia 

15. Cristina Helena dos Reis Serra - 

Graduada em Farmácia e Mestre em Fármacos e Medicamentos 

Deontologia e Legislação Farmacêutica 

16. Dorival Fernandes Queiroz – 

Graduado em Medicina e Especialização em Medicina Legal 

Toxicologia 

17. José Carlos Tavares Carvalho - 

Graduado em Farmácia e Mestrando em Fármacos e Medicamentos 

(fase de dissertação) 

Farmacognosia 

18. Laurié Carneiro Saraiva - 

Licenciatura em Ciências Biológicas e Doutor em Biologia 

Vegetal 

Botânica 
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19. Letícia Norma Carpentieri – 

Graduada em Farmácia e Mestranda em Fármacos e Medicamentos 

Farmacotécnica 

20. Lourenço Bozzo - Graduado em 

Farmácia e Professor Titular da UNICAMP 

Patologia Clínica 

21. Luciana Biffi Crotti - Graduada em 

Farmácia e Mestre em Fármacos e Medicamentos 

Química Inorgânica 
Química Analítica 

22. Márcia Feroldi Baakilini - Graduada 

em Farmácia e Mestre em Fármacos e Medicamentos 

Estágio Supervisionado 
Hematologia Clínica 

23. Maria Angela Rosseto - Graduada em 

Enfermagem e Especialização para Enfermeiros do Trabalho em 

Administração Hospitalar 

Higiene Social 

24. Maria de Lourdes Alencar Silva - 

Licenciada em Pedagogia e Especialização em Didática. 

Metodologia Científica 

25. Maria Thereza Miguel Peres - 

Bacharel em Ciências Econômicas e Mestre em História 

Economia e Administração de 
Empresas Farmacêuticas 
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26. Simone Aparecida Antoniazi - 

Graduada em Farmácia e Mestre em Bioquímica 

Bioquímica Clínica 

27. Susana Pereira Gomes - Graduada em 

Farmácia e Mestranda em Química e Biologia 

Química Farmacêutica 

28. Taís Helena Martins Lacerda - 

Graduada em Química Industrial e Doutor em Energia na 

Agricultura 

Físico-Química 

Esclarece o IALIM que o corpo docente 

será contratado em regime de tempo integral (20%), em 

regime de tempo parcial (30%), e em outros regimes (50%), 

obedecendo a critérios que previlegiem os professores com 

melhor qualificação académica para que assumam 

responsabilidades de atividades de ensino e pesquisa. 

No plano de carreira docente a ser 

implantado estão previstas as classes de Professor Titular, 

Professor Auxiliar e Auxiliar de Ensino. 

1.2.9 - Regimento 

Acompanha a Carta-Consulta do 

interessado o Regimento da Faculdade de Farmácia de Lins. 

Para os objetivos desta análise 

considera-se que os documentos apresentados atendem às 

exigências da Deliberação CEE nº 04/92. 
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2. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, aprova-se a Carta-

Consulta relativa ao Curso de Farmácia, na Modalidade de 

Farmacêutico Bioquímico, de interesse do Instituto 

Americano de Lins da Igreja Metodista, nos termos do artigo 

4º da Deliberação CEE nº 04/92, devendo o processo de 

aprovação ter prosseguimento com a indicação da Comissão de 

Especialistas de que trata o Decreto nº 37.127, de 28-07-

93, e a Deliberação CEE nº 07/93. 

Esta Carta-Consulta deverá ser 

encaminhada ao Conselho Nacional de Saúde, para 

manifestação, nos termos do Decreto nº 359/91 e Decreto nº 

98.377, de 08-11-89. 

São Paulo, 25 de outubro de 1993. 

a) Cons. Nicolau Tortamano 
Relator 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau 

adota, como seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Afonso Celso 

Fraga Sampaio Amaral, Benedito Olegário Resende Nogueira de 

Sá, Celso de Rui Beisiegel, Eduardo Storópoli, João Cardoso 

Palma Filho, Mário Ney Ribeiro Daher, Nicolau Tortamano e 

Roberto Moreira. 

Sala das Sessões, em 1º de dezembro de 

1993. 

a) Cons. Nicolau Tortamano 
Vice-Presidente no 

exercício da Presidência - 
CETG 
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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, 

por unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro 

Grau, nos termos do Voto do Relator. 

O Conselheiro Yugo Okida, declarou-se 

impedido de votar, por motivo de foro íntimo. 

Sala "Carlos Pasquale", em 15 de 

dezembro de 1993. 

a) Cons. JOSÉ MÁRIO PIRES AZANHA 

Presidente 

Publicado no D.O.E. em 18/12/93  Seção I  Página 16/17/18. 
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INTERESSADO : Instituto Americano de Lins da Igreja 
Metodista 

ASSUNTO : Carta-consulta referente ao funcionamento do 
Curso de Farmácia na Modalidade Farma-
cêutico Bioquímico 

Indico à CETG, para a Comissão de 

Especialistas de que tratam o Decreto nº 37.127, de 28-07-

93 e a Deliberação CEE nº 07/93, para o Processo CEE nº 

140/93, os professores: 

TITULARES: 

1 - Silvia Berlang de Moraes Barros, Professora Associada 
da Faculdade de Ciências Farmacêuticas - USP 

2 - Maria Regina T. Tobi, Professora Doutora da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas - USP 

3 - Antenor H.P. Pedrazzi, Professor Titular da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas - USP 

4 -  Eugenio Aquarone,  Professor  Titular da  Faculdade  
de Ciências Farmacêuticas - USP 


